
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

              RESOLUÇÃO Nº. 021 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015. 

 

 

        O PRESIDENTE DO CONSELHO DE UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o Parecer nº. 02/2015 da Comissão Permanente de Convênios 

RESOLVE ad referendum:  

                                                                  

                                         

                              Aprovar o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a UFGD – e o 

Banco do Brasil S/A, visando à abertura de contas vinculadas para depósito em garantia das 

obrigações trabalhistas, nos termos da Instrução Normativa 03/2009 SLTI/MPOG e demais 

alterações ocorridas em 2013 e 2014. 

 
                      Damião Duque de Farias 

 

 

 

 


